
LEI MUNICIPAL Nº 1075
Abre um crédito especial.

ERNESTO JOSÉ ANNONI, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - É aberto o crédito especial de CR$ 14.419,30

(quatorze mil, quatrocentos e dezenove cruzeiros e trinta
centavos) para pagamento de gratificaçp=o adicional, aos
seguintes funcionários:
a) Raul Varela.

Diferença de gratificaçp�o adicional de 15% para 25%, de 27/4
a 31/12/54, concedida pelo Decreto de 3/8/1954.......CR$
2.269,30
b) Dr. Nestor Moojen

Gratificaçpuo adicional de 15%, concedida pelo Decreto de
16/11/1954, a contar de 25/08/54 a 31/13/55........CR$ 12.150,00

Total.........................................CR$ 14.419,30
Art. 2º - A despesa decorrente dos pagamentos de que trata

o artigo acima, será atendida até o seu limite, pela reduçpào de
igual quantia da dotaçpzo orçamentária sob símbolo 24 - Fomento
8.51.4 - Despesas Diversas.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, em 2 de julho de
1955.

a)ERNESTO JOSÉ ANNONI
Prefeito Municipal

a)Jopdo Sica
Secretário
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